
DECRETO N. 4727 DE 08 DE MARçO DE 2016

HoMoloca REsoLuçÃo DA CoMIssÃo
PERMANENTE DE INDICAçÃO E AVALIAçÃO DE

BENs IMóVEIs

O Prefeito Municipal de lvlissal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - HOMOLOGAR a Resolução no 001/2016 de 0B de março de

2016 da comissão Permánente de Indicação e AvalÌação de Bens Imóveis, que passa

a fazer parte integrante deste Decreto.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PREFETo l'tuNIcIPAL DE lvllssAl,0S DE NaARÇo DE 2016.

AffiisFerrari
Prefeito Municipal
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Município de Misscrl
ESTADo Do PARÀN.í

coMrssÃo pERMANENTE DE tNDtcAçÃo E AVALtaçÃo DE BENs tMóvEts

REsoruçÃo Ne 001/2016 DE 08 DE MARço DE 2016

A Comissâo Permanente de lndicação e Avaliação de Bens tmóveis Nomeada pela portãria
324 de 30/12/2075, a fim de estabelecer critérios de avaliação e valores de referência a serem
adotados na avaliação dos bens de domínio público

RESOLVE:

Artigo 1e - Esta resolução se aplicâ aos trabalhos do levantamento físìco dos bens de domínio público
exìstente no Município de Missal, realizados pelâ administração municipã1, acompanhado pela
Divisão de Ìúêterial e Patrìmônio, em conjunto com esta comissão, bem como as avaliaçôes
posteriores que se fizerem necessárias âté nova definição.

Artigo 2e - As definições e critérios de mensuração utilizados para obtenção dos valores de referênciâ
dos bens de domínio público ficam assim definidos:

l. RUAS E AVENIDAS DA SEDE E D|STR|TOS - Sâo as ruãs e evenidas constantês no
mâpa do perímetro urbano do centro, e dos distritos, diferenciândo_se os valores
do terreno pelo perímetro urbano dã sede e dos distritos. O critério ãdotado para a
avaliação será o da soma do valor venal médio de mercado por metro quadrado da
área ocupada pelo arruamento, Deverá ser acrescìdo no âto da avaliâção as
melhorias efetuadas em virtude da ãplicação de cascalho, pedra irregular,
pavimentâção asfáltica, e a área de ajardinamento/canteiros centrãis. A área de
calçada só terá considerado o valor da áreâ nú. O valor da melhoria em decorrência
da edificação das calçadas será contido em um bem únjco calçadas, para cada
perimetro urbano.

lt. GaLERIAS DE ÁGUA PLUVIAL - É o conjunto composto por manilhãs, bocas de lobo,
êscavação realizâde até a destinâção final das águâs. Sua medida é a média
aproximada atribuída por metro lìnear de rede de galerias. Considerando para este
fim o diâmetro de tubulação média de 6OOmm, custo médio das bocãs de lobo
diluído pela extensão da rede para obtênção do valor por metro linear, sendo quê se
encontra a distáncìa média de 50 metros entre bocas de lobo. Haverá um únìco bem
Galerias de Água Pluvial para cada perímetro urbano, p. lJ. Missal - caleria pluvial, p.

U. Dom Armando - Galeria Pluvial e p. U. portão Ocoí, aos quais serão acrescjdos os
valores das gâlerÌas existentes ê edificações futuras.

ttt. ttuMtNAçÃo púBl-lca - É o conjunto composro de
trânsformador, suporte, poste, lâmpada e reâtor que se
município. Para a obtenção do valor consideramos o
necessidade de no mínimo l transformador, a média de 12
por quadra. Parâ fins de avaliação o valor será dado por
iluminação pública existente.

fiação, cabo, isolador,
encontram nas ruas do
custo dessês bens, a

postes em 400m de rede
metro linear dê rede de
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BUEIROS - Bueiro, boca-deJobo, sumidouro, ou sarjeta, sâo as valas, qeralmente
localizadas eo longo das vÌas pãvimentadas, urbânas ou rurâis, paIa onde escoãm
as águâs da chuva díenadas pelâs sarjetas com destino às galeriâs pluvia:s. eí , qJa

PRAçAS -Espãço público, destinâdo ao lazer e desaanso, contendo infrãestÍuturã
própÍia. A sua avaliaçâo deverá ser procedida de acordo com os valores deÍinidos
para seus terrenos e de sua infrãestrutura, Deverâo ser considerados, edificaçôes,
área existente, ajardinamento, bancos, utilìzando,sê dos valores de referência desia
resoluçâo sempre que possível.
PASSEIO/CALçADAS - Define-se pêla área de catçâmento e/ou catçada destinâdo
exclusivãmênte ao Íluxo de pedestres de cade umâ das ruas do município. Tem sua
medida de valor em m2, o critério adotado para o estabelecimento do valor deste
item considera que 70% das áreas destinadas ao mesmo encontram_se edificadas,
portanto o valor adotado é o da proporçâo do custo de construção do mesmo
multiplicâdo por esta proporção. Consideramos o custo com mão de obra e
colocação das lajotas ao vâlor de RS 30,00 por m, multiplicado por 7O%. EistÌrá um
único bem Calçadâs para cada perímetro urbãno de âcordo com os mapas do
municipio. Desta forma P. U. Ìúissal - Calçadas, p. LJ. Dom armando - Calçadas, p. U.
Portão Ocoí-Calçadas.
ESTRADAS RURAIS - Camìnho, em gerel público, mais ou menos lârgo, que, situãdo
fora do pêrímetro urbano, liga uma locâlidade a outra, e pelo qual transitam
pessoas, animais ou vêículos. Tem sua medida de vâlor em mr, o crjtério para
avalìaçâo deverá considerar o valor por m2 da área do terreno e as especificações do
plano diretor, que deÍjne a área das mesmas como 6,00m, 8,OOm e 1O,OOm com uma
faixa de domínio adicional de 5O%. Ao valor do terreno será acrescido de maneira a
incrementar o seu valor as melhoriãs feitas pela aplicâção de cascalho, pavimentação
poliédrìca e pavimentação ãsfáltica, bem como outras obras de melhoria, mesmo
que não tenham valores definìdos neste documento e que possam ser mensurados.
PASSADOR DE GADO - Área abêixo da pista de rolãmento das êsÍadas com a
finalidãde de transito de animais. Ìem sua medida de valor dadã pelo custo unitário
médio.
PONTES - Construção que pêrmite intêrligar ao mesmo nível pontos não
acêssíveis sepârados por rios, vales, ou outros obstáculos nalurais ou
artificiâis. Tem suâ medÍda dada por unidade, e por lipo de const.ução. euanto
ao tipo de construção, considera-se a existência de pontes com pista de
rolamento êm madeira ê com pista de rolamento em concrêto. Embora a pista de
rolamento possa dilerir quânto ao seu material quase a totaÌidade das pontes
possui a fundação da cabeceira concrctada côm Íerragem sob a qual se apoia a
pista dê rolamento. A ponderação de valor não considera especjfìcidadê de cada
projêto para íìns dê atribuição de valorês patrimoniais e sim eslima o custo mêdio

PONïLHÃO- Também definidas como pequênas pontesJ com menos de íOm de
vão, cuja constituição não envolve a edificação de cabecêira geralmentê
localizados sob cursos de água perene ou peímanentes, e são Íeitos de
manilhas sob as q!ais não se aplÌca uma pista de rolamento como nas pontes e
sim o revestimênto normal da pavimentação da via. Têm sua medida de valor
estimado por unidade considerando o valor médio dos mêsmos.
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medida dada por unidade, cons;derando_se a escavação, mão de obrê e materiêl
utilizados na sua edificaçâo.

Xl. SISTEMA DE ABASTECTMENTO ÁGUA RURAT - O Sistemâ de Abastecimento de Água
Rurâl representa o ',conjunto de obras, equipamentos e serviços destinados ao
ebastecimento dê águe potável de uma ou mais aomunidades, em geral compostopor padrão de luz, poço, caixa, bombã, rede de bombeãmenìo e rede de
distribuição. Tem sua medida definâ em unidade pelo custo médio unitárjo
estimado.

Município de Missal
ESTADo Do PÁRANi

b) Em alveneriâ cons€rvâção rêgular: Terão seus valores atribuídos
de alvenaria que demandarem investimentos de media monta a
estado de conservação similar a uma obrã nova;

Xll, PONTO DE ONTBUS - Edificeção destìnada âo êbrigo de pessoãs
desembarque no transporte coletivo. Tem sua medidâ de valor
médio unitário.

para embârque ê

dâdo pelo custo

Xlll. POçO ARTESTANO - pêrfureção para cãptação de água de lençolfreático profundo.
Tem sua medida pelo valor unitário médio. Composto de perfu;ação, enaun"rn"nao 

"encamisamento, bomba e instalação elétrica.
XlV. C|C|-OVIA - Área destinada ão transito de bicicletas. Ìem sua medjda de valor por

m2. Seu valor é dado pela soma do valor da área do terreno ocupado e do
revestimento aplicado, em: concreto ou revestimento âsfáltico. por tratar_se de
revestimento fino tem valor inferior ao revestimento asÍáltico das demats vias
públicas.

XV. PRATA ARTtFtCtAt - Área de lazer banhada pelo lago de ttaipu. para definir o custo
total da praia artjficial deverá ser considerado o custo da jnfraestruturâ existente,
composta de diversos itens como segue: quiosquê, churrasqueira, câlçada; ruas
internâsj postes de iluminação e energia; mesâ banco; área de campin!; área de
estacionamento; pontos d,água; quãdra esportivas, poço; atracadouro;- placa de
sinalização; tanque entre outros bens que possam ser mensurados;

XVt. SINAUZAçÃO DE ÌRANS|TO _ Conjunto de informaçõês que reguÍamentâm o
trânsito, edvertem os usuá os das vies, indicãm serviços, sentìdo-s e distâncias,
sendo classiÍicadas em sinalização vertiaal, horizontal, dispositivos de sinâlizeção
auxiliar, semafórica. Tem sua medida unitária de valor dada pelo tipo e tamãnho.XVll. ED|F|CAçõES E CONSTRUçõES - Conjunto de obrâs de edificãçõês feitas sobre os
lotes do município. Tem sua unidãde de valor de referência para avaliação dada em
m, devidamente classìficados nos seguintes tìpos:

a) Em alvenâíia conservação excelente: Terão seus valores ãtrjbuídos a este tipo as
obras em alvenaria que não demandãrem grandes investjmentos para recuperar o
estado de conservação similar a uma obra novaj

a este tipo as obras
fim de recuperãr o

c) Em alvenaria conservação ruim ou péssìmai Ìerão seus valores atrìbuídos a este tipo
as obras de alvenarja que demandarem ìnvestimentos de grande monta a fim de
recuperar o estado de conservação simjlar a uma obra nova;

d) Em alvenaria/mâdeira: São construções mistas com aplicaçào de
divisóriâs parte em madeira e parte em alvenaria. euânto aos grupos e
de valores adotãm-se os mesmos aritérÌos do tipo alvenaria quânto ão
de conserveção. 
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Município de Missctl
EST. Do Do PÁRÁNÁ

e) Em mãdeirã: Sâo as edificações com estruturãs feitas predominantemente demâdeira classificam se quanto ao tjpo de estrutura em : grrpor, 
"r,-ar." 

ai.p,".,
como âs casas de poços artesÌanos, nào possuem assoalho e forro servindo apeuuspara coberturã de um local; estruturâ médiã, são construções.orn pã J."to
mediano como casas que possuem forro, assoalho pur"a", 

" tutf,"Oo; ?tirìr."grânde, sâo construções que contâm com estrutura maior, pé direito alto e
normalmente estrutura e palanques de sustentação mais reforçadãs em decorrãncìa
do porte da construção.

f) Pré moldado aberto estrutura e têlhado: Construção com estruturâ pré_moldada e
telhado, sem paredes de fechãmento ou piso, como barracões pur, 

"a,a.ionarn"n,ode veículos ou depósitos parcialmente cobertos. Tem sua ,nia"O" a" u"t, J"nniuopor metro quadrado de edificãção.
g) Pré moldado fechado estruturâ e peredesi Construção com estrutura pré,moldada,

telhado e fechamento dâs pãredes laterâis. Íem sua unidade O" uafo. Oefinào-por
metro quadrado de edificação.

h) Pré moldado estrutura, paÍede e piso: Construção com
telhado, fechamento das paredes laterajs e piso. Ìem sua
por metro quadrado de edificâção.

Artigo 3e - A tabela de referêncja de custo unitário para atr;buir valor aos bens de domínio públlco
está definida no Anexo I Tabetâ de Referência de Valores Unitários dos s"n, O" óoãínio p,iOti.o,
parte integrante desta resoìução.

Artigo 4s - Quando necessário à correta avariação de um bem especifico, valores diferentes da taberareferente âo Art 3a poderá ser adotado pela comissão.

Artigo 5e - Esta resolução entra em vigor nesta datâ, a ser publicada no muralda prefeitura,
revogadas as disposições que a contrarjã.

estrutura pré moldada,
unidade de vâlor definido

Alexandre Cristiano Heck
Presidêntê

Missal,08 de mãrço de 2015

/ 1/r,,//rr','/_í"f.emtrredo 
lt".k
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Município de Missal
ESTADo Do PÁILÁNÁ

REsoruçÃo Ns 001/2016 DE 08 DE MARço DE 2016

ANEXO I

TABELA DE REFERÊNcta DE vaLoREs uNFÁR|os

DEscRrçÃo UNIDADE
VALOR

uNtrÁRto
íRst

LUNSTRUçOÉS:

900,00
ALAU: TXCILENIF

ENí ALVENARta coNsERV,lçÃo: RÈGULAR
L2AO,AO

950,00
ALVÈIIAKIA CUNsEHVACAO RUIM OU PESSIM') 600,00

EM ALVENARIA/MADEIRA: coNsERVAcÃo: Fx.FI FNTF 1000,00
MKIA/ÌVIAIJIIT(A: LON5tRVAÇAO: REGULAR 750,00

EM ALVENARTA/MADET ne: corusrìVÃõÃõìú1frõüÌÍGir,.ao 400,00

100,00
EÌú MADEIRA ESïRUTURA SIMPLES:

È VI IVIAUÈII{A t5IKU IURA MEDIA 200,00
EM MADEIRA ESTRUTURA GRANDE 250,00

180,0
rnE rv vLUAUU rÈLHAu0 15lRU tURA E pAREDES

450,00
ffivrULDAurr FrLHAtio tsÌRUTURA, pAREDE E plSO

850,00
E5 r ríauAs RUfiAt5:

VALOR DúREA NU M' 5,00
tNcREMENTo PAVIMENTAcÃo ASFÁLTÌCa
INCREI!1ENIO CASCALHAMENTO

70,00
M' 10,00

r!ríÈlvrrr\t I u HAV|!1EN I açAo poLtEDRtca
3000

ItUAS - AVENIDAS DA SEDE:

VALoR DA ÁREA NU

JNcREMENTo PAVIMENTAçÃo AsFÁLICA
50,00

100,00
ri\Lr{rrvlrN t o pAVIMENTAçAO CASCALHAMENTO

tNcREÀ,1ENro pAVtMENTAçÃo poLlÉpRtcA

iNcREMENÌo ÁREA DE AIARDiNAMENTo

10,00

30,00

15,00
RUAS E AVENIDAS DISTRITOS:

VALoR DA ÁREA NU

TNcREMENTo pAVtMENïAçÃo asFÁLTtcA
35,00

100,00
\LrlhMÈN lO pAVtMENTAçAO CASCALHATIIÈNïO

INcREMENTo pAVtMENTAcÀo poLtFDRtaa

DEMAIS VALORES:

ACADEMIA AO ÂR LIVRF

10,00

30,00

13.000,00
ÁREA DE AJARDINAMENTo

AREA DE CAMP]NG
15,00

1q0_s
i0,00AREA DE ESTACIONAMENTO
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DEscRrçÃo

ARQUIBANCADA

ATRACADOURO

BALANçO

BANCO DA PRACA

BANHEIROS

BRINQUEDOS

BUEIRO

cALçADÂo

UNIDADE
VALOR

uNtrÁRto
(R$)

s00,00
un 30.000,00

1.500,00
un 300,00

1.380,00
un 900,00
un 2.000,00

0,00
mr 35,00
un 50.000,00

25.000,00

FLOREIRAS
un 500,00

30,00

GRADIL
m 150,00
m 120,00

iLvryIrìÀçÂv ruóLrLA
r\cRrMr/\ ro Dr vaLoR poc FD rrca(Ão DJÌAFDiìõi;tDLÈìt\õo-

uM VALOq Dt 30.00/[4, F

IARDIM/GRAMADo

m 90,00

21,OO

10,00

LIXEIRA PRACA

LIXEIRAS SIMPIES

LUMTNÁRtA REpUBLtcANA

rvlEsas/BANcos

MURETA

PALCO

PASSADOR DE GADO

un 400,00
un 150,00
un 150,00

900,00
un 300,00
ml 150,00

10.000,00

4.000,00
rA)JAUUK UÈ GAIJO
pLaca snl,qrzlçÃo ot rmNsrro nooovtÁRrtìE;EMìFúiÃ
pLAca sÌNALrzAçÃo DE Tnnrusro enaruoi --
pLAcA stNALlzAÇÂo DE Tnetstto rr.troú 

_-

UN 4.000,00
un 2.200,oo
IJN 200,00
un 70,00

rUtA J]IIALI4çATJUÈ ]ItAN5]IOPEOUENA
PLAcas DÊ stNALtzacÃo

PLAYGROUND

POçO ARTESTANO

PONTE DË CONCRETO

PONTE DE I\,1ÂDEIRA

PoNTILHÃo

PONTO DE ONIBUS

PoNTos DÊ ÁGUA

40,4o
un 60,00

3.500,00
un 30.000,00

42.000,00
UN 25.000,00
un 4.000,00
un _:l!üq

30d.00
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DEscRrçÃo UNIDADE
VAI.OR

uNrrÁRto
(Rs)

POSTE EsPECIAL un 600,00
POSTES DE LUZ un 350,00
qUADRAS ESPORTIVAS FUTEBOL DË CqMPO COM ALAMBRADO. UN 80.000,00
QUIOSQUE . ALVENARIA 8.000,00
REDUTOR DE VELOCIDADE- un 1.400,00
RUAS INÌERNAS 10,00
stsrEtvlA DE ABAsrEcEDouRo coMUNirÁRtos (BoMBA, cAtxA,

INSTALAçÃo ELÉTRIcA E HIDRÁUUcA) 25.000,00

stsrEMA DE aBASTEctMENTo DE ÁcuA RURAL (slsrEMA DA caprAçÃo
ATÉ A ENTREGA NAs uNÌDADEs coNsuMtDoRAs) un 85.000,00

SUPORTE DE BICÌCLETA 500,00
TALUDE EM CONCRËTO s5,00
TANQUES 550,00
TTBRI\O DAI ÀRFAS RLqAIS.,MóVFI< RLJRAIS mr 5,00
TERRENO DAS PRAçAS 60,00
TERRENo Do pERÍMETRo URBANo Dos DtsrRtÌos 35,00
TERRENo Do PERíMETRo URBANo Do CENÌRo 50,00
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